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   PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA N° 035/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço -
anuênio de efetivo exercício, para servidora ocupante de cargo

efetivo, e dá outras providências”.

     O Prefeito do Município de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins,
Senhor GILVAN BANDEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei, em especial pelo Art. 62, inciso VI da Lei
Orgânica do Município.

     CONSIDERANDO  a  sentença  do  Processo  Judicial  nº
0002005-20.2022.8.27.2710  que  condena  o  Município  de  Carrasco
Bonito – TO, a implantar anuênio da Servidora Juracy Maria Ferreira
Mota.

     RESOLVE:

     Art.  1°  -  IMPLANTAR  o  adicional por tempo de serviço -
anuênio da Servidora JURACY MARIA FERREIRA MOTA, matrícula
funcional  nº 36,  ocupante do cargo efetivo de Professora,  lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de Março de
2024.

     Art. 2° - Fica implantado o ANUÊNIO no valor de 25% (vinte e cinco
por cento) sobre a remuneração do exercício de 2020 para a servidora,
em  cumprimento  de  sentença,  conforme  Processo  Judicial  nº
0002005-20.2022.8.27.2710.

     Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir de 01 de março de 2024.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 13 dias do mês de Março do ano de

2024.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 036/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço -
anuênio de efetivo exercício, para servidor ocupante de cargo

efetivo, e dá outras providências”.

     O Prefeito do Município de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins,
Senhor GILVAN BANDEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei, em especial pelo Art. 62, inciso VI da Lei
Orgânica do Município.

     CONSIDERANDO  a  sentença  do  Processo  Judicial  nº
0002002-65.2022.8.27.2710  que  condena  o  Município  de  Carrasco
Bonito – TO, a implantar anuênio do Servidor José Carlos de Souza.

      RESOLVE:

     Art.  1°  -  IMPLANTAR  o  adicional por tempo de serviço -
anuênio do Servidor JOSE CARLOS DE SOUZA, matrícula funcional nº
1259,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Professor,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de Março de 2024.

     Art. 2° - Fica implantado o ANUÊNIO no valor de 16% (dezesseis
por cento) sobre a remuneração do exercício de 2020 para o servidor,
em  cumprimento  de  sentença,  conforme  Processo  Judicial  nº
0002002-65.2022.8.27.2710.

     Art. 3° - O Servidor não fará jus a concessão do adicional por tempo
de serviço - ANUÊNIO no período de 20 de Março de 2015 a 31 de
Janeiro de 2016,  devido estar em Licença para Tratar de Interesse
Particular.

     Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir de 01 de março de 2024.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 13 dias do mês de Março do ano de

2024.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 037/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço -
anuênio de efetivo exercício, para servidor ocupante de cargo

efetivo, e dá outras providências”.

     O Prefeito do Município de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins,
Senhor GILVAN BANDEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei, em especial pelo Art. 62, inciso VI da Lei
Orgânica do Município.

     CONSIDERANDO  a  sentença  do  Processo  Judicial  nº
0002003-50.2022.8.27.2710  que  condena  o  Município  de  Carrasco
Bonito – TO, a implantar anuênio do Servidor José Marques da Silva.

     RESOLVE:

     Art.  1°  -  IMPLANTAR  o  adicional por tempo de serviço -
anuênio do Servidor JOSE MARQUES DA SILVA, matrícula funcional
nº 35,  ocupante do cargo efetivo de Professor,  lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de Março de 2024.

     Art. 2° - Fica implantado o ANUÊNIO no valor de 25% (vinte e cinco
por cento) sobre a remuneração do exercício de 2020 para o servidor,
em  cumprimento  de  sentença,  conforme  Processo  Judicial  nº
0002003-50.2022.8.27.2710.

     Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir de 01 de março de 2024.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 13 dias do mês de Março do ano de

2024.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 038/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço -
anuênio de efetivo exercício, para servidora ocupante de cargo

efetivo, e dá outras providências”.

     O Prefeito do Município de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins,
Senhor GILVAN BANDEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei, em especial pelo Art. 62, inciso VI da Lei
Orgânica do Município.

     CONSIDERANDO  a  sentença  do  Processo  Judicial  nº
0002026-93.2022.8.27.2710  que  condena  o  Município  de  Carrasco
Bonito – TO, a implantar anuênio da Servidora Raimunda Laurindo da
Silva.

      RESOLVE:

     Art.  1°  -  IMPLANTAR  o  adicional por tempo de serviço -
anuênio da Servidora RAIMUNDA LAURINDO DA SILVA, matrícula
funcional  nº  74,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Auxiliar  de  Serviços
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